
* À..a Município de Santa Maria do Oeste ,Job

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5,14 I 0001 -26

Rua Jose de Frânça Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042)364+1359

Ao
Setor de Licitações

Veúo pelo presente solicitar a este departamento, a possibilidade de

aditivo de valor de 100% referente aos serviços previstos na Dispensa 15/2024.

Solicito também o aditamento de prazo em 360 dias para a referida
Dispensa, devido a necessidade de continuidade dos serviços presggtgados a

este Município.

Conforme solicitado pelo CONTRATADO, concordamos pela
necessidade de reajuste inflacionário de 5,13%o.

Devido a redução do número de pessoas atendidas, o novo termo aditivo
dever[a estar dentro desta nova realidade orçamentária.

A presente solicitação se faz em extrema necessidade de prestação dos

referidos serviços para dar continuidade ao atendimento de pessoas idosas no

Lar dos Idosos São Lourenço.

Remeto a presente solicitação para Parecer Jurídico.

1

Secretário icipal de Administração

Santa Maria do Oeste, 16 de outubro de 2025.

Assunto: Aditivo de Prazo. Valor de Contrato e Correcão e Valores
DISPENSA N" 15/2024

GOMES



SECRETARIA AAUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Rua Cetso Ferreira Jorge s/n centro CEP 85230-000

Ofício n'368 /2025

Santa Maria do Oeste, 15 de outubro de 2025

Excelentíssimo Senhor

Oscar Delgado

Prefeito Municipal
Assunto: Convênio Lar São Lourenço

lenho através deste, apresentar, em anexo, ofício recebido do Lar São Lourenço, onde vem

solicitar adicional no Termo de Colaboração para os próximos 12 meses do convenio, para a

continuidade da manutenção da parceria com a instituição, a qual atualmente possuímos 3

idosos em acolhimento. Aditivo este, o qual, contemple a devida correção monetária do IPCA

dos últimos 12 meses, conforme o IBGE é de 5,13% encima dos valores pactuados, visando

a manutenção da capacidade da instituiçâo em prover os serviços com a excelência que

sempre pautou as açôes, em face das variações econômicas e do aumento dos custos

operacionais.

Visto a importância de mantermos esse convenio visto, não possuirmos instituição dê Longa

Permanencia em nosso município, e como o munlcípio tem idosos em situação de

vulnerabilidade - como abandono, negligência familiar ou impossibilidade de autocuidado.

^ O convênio garante que essas pêssoas tenham para onde ir. Sendo que, é de conhecimento

que, a mânutenção de uma instituição de longa permanência própria, exige alto investimento

(estrutura, pessoal, manutenção etc.). sendo então, viável, flrmar convênios com este

instituição, visto ser mais econômico e viável. Ao mantermos o convênio podemos

encaminhar idosos de forma imediata quando surgir uma demanda urgente, sem precisar

passar por longos processos burocrá

Sem mais para momento, certos que

Atenciosamente

ti d

N/AR LORIA TOMEN

er de decisões judiciais.

a Vossa Colaboração.

SECRETÁRIA M

DA

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

g
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nicipio de Santa Maria do Oeste - 20í
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rNsTrTUrÇÂo DE LONGA PERMANENCIA PARA TDOSOS

LAR SÃO LOURENÇO
CNPJ: 7.649.119/W1-14

Rua Antonina Conde Vilas Boas, 260 - São João do lvaÍ - pR

Cel. (43) 984rÍl,-0147

São João do lvaÍ, 16 de setembro de 2025.

\: .r,irto: Solicitação de Aditivo do Termo de Colaboração com Correção Monetária

Ao Excelenüssimo Senhor PrefuÍto Municipãl de Santa Maria do Oestg Oacar Delgads

O LAR SÃO LOURENçO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
nc .-NPJ sob no 77.649.119/0001-14 com natureza de instituição de Longa Permanência
para ldosos (lLPl), sem fins lucrativot de caráter assistencial, fundada em 25/06t'19V,
com sede na Rua Antonina Conde Vilas Boas, no 260, CEP 86930-000, na cidade de São
ioão do lvaí, Estado do Paraná, neste ato representada por sua presídente, vem por meio
Ceste ofício expressãr seus mais sinceros agradecimentos pela parceria estabelecida com
r,.r ,'runicípio de Santa Maria do Oeste-PR, que tem permitido o acolhimento digno e o
cuioado contÍnuo de ldosos oriundos de sua municipalidade. Esta colaboração tem sido
'i:ndamental para a garantia do bem-estar e da qualidade de vida deste idosos.

Considerando a proximidade do término do atual Termo de
r .o aboraçâo, vimos por meio deste solicitar formalmente o aditivo do reÍerido termo
cor mais 12 (doze) meses de vigência. Adicionalmente, solicitamos que o aditivo
contemple a devida correção monetária do IPCA dos últimos 12 meses, conforme o IBGE

e de 5,13% encima dos valores pactuados, visando a manúenção da capacidade de
nossa instituição em provêr os serviços com a excelência que sempre paúou nossâs

êÇõet em face das variações econômicas e do aumento dos cuíos operacionais.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Cleuza de Souza Olivelra
Presidente do Lar São Lourenço

A
A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR.

1 Todos os documentos necessários parâ a comprovação da idoneidade da instituição estão à

disposição desta Secretaria caso h4a necessidade de apresentação uherior.
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LARSAOLOIJRENçO
Rlra Antonin Conde Yilar Doag, 260 - São ,oão do IyâÍ - PR -

Celulen(r(!)98l(tlH}1tl7 cN(l:2.649.11tpíX[-1d
Ennalü aeilosaololÍencosii@outlook.com

86930-000

RG:3.224.893-4 449.907.709-82
Data do lnício do Mândato: 11/O3/2024
Data do Término do Mandato:

4 EQUIPE DE

A iníituição possui aproxímadâmênte 25 profissionais no quadro de funcionários, êm cumprimento a RDC

502/202| Estatuto do ldoso e demais leis aplicaveis às lnstituições de Longa Permanência de ldosos,
promovendo, inclusive, constante aperfqçqêlmento de sua

Razão Social:

CEP:n'260Rua Antonina Conde Vilas B

Lar São Louren o
77 .649.119/OOO1-14

Bairro: lardim Candotti Município: São João do lvâíPR
Telefone: (43) 98409-0147
E-mail: asilosaolourencosii@outlookcom
Horário de Funcionamento: 24h ininterruptas êm âtendimento ínterno

43 99906-5479

Nome:

Telefone:

Cleuza de Souza Oliveira

CPF:

11/03/2026

3 - R6PONSAVELTECNICO
Noms Bruna Giordano Lopes Noqueira.
Telefone: (43) 99608 - 6768 E-maih brunaqiordano20l2@hotmail.com
Carqo: Fisioterapeuta. Crefto-8/ 191.380 - F

5 - DESCRTçÃO DO PROJETO:

TÍTULO DO PROJETO Período de Execução

Transfu rência Voluntária lnício
22fiOr202s

Término
22i0no26

TDENTIFTCAçÃO DO OBJETO:

Constitui objeto deste Termo a conjugação de eíorços entre os partÍcipes com a Ínalidade de
promover a parceira do Lar São Lourenço com o município de Santa Maria do Oeste- P( com vista à oÍêrta
de vaga para acolhimento de pessoas idosas encaminhadas por estê município, conforme a disponibilidade
de leitos na instituição, critérios regimentais e institucionais.

METAS

Garantir aos idosos:
o DeÍesa ê garanúâ dos direitos da pessoa idosa acolhida no âmbito da instituiÇão;
r Redução de agravos decorrentes das violações de direitos;

PLANO DE TRABALHO 2025-2026

ls

1.IDENTIFICACÃ(

CNPJ:

Endereço:

2 . RESPONSAVEL I."EG.AL

I
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LAR SÃO LOURENçO

Rua Antonina Conde Vilas Boar, 260 - São João do lvaÍ - PR -
Celular:(tlil)984{19-0147 CNPlz77.g9.779/frül:ll

Emait asilosaolourencosji@outlook.com

IFLS ltL

JUSflHCATTVA DÂ PROPOSçÃO:

O Lar São Lourenço foi fundado em Junho de 197, iniciou suas atividadês como entidade asilar

em 15 de Setembro de 1978, mm a dênominação de 'Asilo São Lourenço', com s€de na Rua Antonina Conde

Villas Boas n' 260, Jardim Candottl São João do lvaíPR Com a finalidade de acolher idosos em situação de

isco social de ambos os sexos, sem distinção de raça ideologia político partidária ou religião. O Lar é uma

associação de direito privadq beneficente, de assistência social, sem fins lucrativos, de duração por tempo

indeterminado, com natureza de lnstituição de Longa Permanência para ldosos - lLPl.

Considerando o aumento da longevidade e a redução das taxas de mortalidade, nas Úhimas

décadas, mudou-se o perfil demográfico e rapidâmêntê o envelhecimento tornou-se questão fundamental
para as políticas públicas; se fazendo necessário o serviço de acolhimento institucional de longa permanôncia

para idosol pautados na Lei 10.741, de 1de Outubro de 2003 que dispóes sobre o Estatuto da Pessoa ldosa,

no capitulo dos Direitos Fundamentais o ârt. 9" - ' ser obrigação do estado, garantir a pessoa idosa a

proteção a vida e a saúdq mediante eÍetivação de polÍticas sociais públicas que permitam um

envelhecimento saudável e em condições de dignidade'; e ainda em seu artigo 33 -'A Assistência Social aos

idosos será pÍestada de Íorma articulada conforme os princípios e diretrizes previsto na Lei Orgânica da

Assiíência Social, na Política Nacional do ldoso, no sistema Único de SaÚde e demais normas pertinentes".

Neste senüdo, o Lar 5ão Lourenço de São João do lvaí-Pr tem por finalidade a prestação de

serviços de acolhimento institucional para idosog na área de Assistência Social, proporcionanda-lhes

proteção socbl êspecial de alta complo<idade, nos termos da resolução/CNAs n'109, de 11 de novembro de

A parceria com o poder público municipal segue o que êstá proposto neste Plano de Trabalho,

onde o presente documento estabelece os seguintes valores: sendo o valor de R$ 1.965,25 (mil novecentos e

sessentê e cinco reis e vinte e cinco centavos) para cada idoso acolhido considerando o Grau lde
Dependência e o valor de R{ 2.620,34 (dois mil seiscentos e vinte reâis e trinta e quatro centâvos) para cada

idoso acolhido consideÍando o Grau ll e lll de Dependência.

ô acolhimento da pessoa ídosa seguirá o procedimento estabelecido no Regimento lnterno

desta instituiso, Estatuto da Pessoa ldosa e princhios da Política Nacional de fusistência Social. Avaga será

solicitada mediânte oikio pela equipe técnica do CREAS por e-mail ao tÁR, depois de esgotadãs todas as

possibilidades de a pesoa idosa permanecer na família, seja, por vínculos fragilizados ou rompidos e pela

inexistência desta. A insütuição responderá o ofício do CREAS por e-mail, informando se há disponibilidade

de vaga. Cabe destacar que a vaga será disponibilizada mediante Termo de Fomento e coníorme

disoonibílidade de leitos na insütui!ío. considêrando que êstâ entidade apresenta capacidâde para atender

até 38 (trintâ e oito) pêssoas idosas, o que pode vâriar frêquentemente uma vez quê âs vagas são separadas

por ala feminina e masculina. Cabe destacar que o prêsente Plano de Trabalho irá trabalhar com a realidade

de idosos acolhidos, onde não serão reservadas vagas ao município.

O Lar São Lourenço atualmentê atende 03 (tr§ pessoas idosas de origem do município de

Santa Maria do Oeste-P& sendo 01 (um) idoso com Grau lde Dependênch;01 (um) idoso com Grau ll de

2

r Evitar o isolamento pessoal, através das aüüdades desenvolvidas pela Equipe Técnica lnterdisciplinar

e a comunidade local de forma que todos os idosos assistidos pela instituição tenham uma melhor
qualidade de vida.

o Fortalecimento dos vínculos familiares, através da acolhida, atendimento, úsitas e corvivência Íamiliar,

bem como outros procedimentos;
. Promover espaço de escuta diÍerenciada, respeitando a individualidade do idoso;
. Fortalecimento da convivência comuniúria;
. Auxílio no acesso aos serviços de saúde, educação, assistência social;

r Participaçâo nas atividades sociais, culturais e de lazer.
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LÂRSAOLOURENçO

Rua Antonina Conde Viles Boâ§, 26t! - 3ão João do Ivaí - PR -
cêhlar(41)98í09-0147 CN(l:7.6{9.119/x1O1.14

Enaift asilosaolouÍencosii@outlookcom
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Dependência e 01 (um) idosos com Grau lll de Dependênci4 o que juíifica o pÍ€sente plano de trabalho, ou

seja, a busca de esforços e parceria para atender a demanda do município no acolhimento institucional de

pessoas idosas, em contrapartída o poder executivo municipal auxilia no repasse de recursos financeiro para

a manutenção do servtço.

O recurso da parceria será destinado parà o custeio de Obrigações Patronais com vista a auxiliar

no custeio das despesas da instituiçáo. Cabe informar que o presente Plano de Trabalho será atualizado

diante do acolhimênto e falecimênto de idosos no Lar São Lourenço.

Cabe inÍormar que o prêsentê Planole Trabalho será atualizado diante do falecimento e de

novos acolhimentos de pessoas idosas no Lar São Lourenço, bem como poderá sofrer alteÍaées
considerando o aumento do custo do idoso e o lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA

6 - CRONOG DE EXECUçÂO (ME[A rTAPARAMÀ

Meta

7 - PLANO DE APL|CÀçÂO

NatuÍezã da Despesa

Código

3.1.90.13.00.00

Especificação

Desgesas com:

Valor Mensal

R$ 7205,93
Total Anual

R$ 86.471,16

Meses

tt

brigaçóes Patronais

O Plano de Trabalho seÍá devidamente atualizado caso haja acolhimento de idoso conforme
Grau de de endência l, ll, e lll, como uea resêntado no crono rama de desembolso.

3

Etapâ Especificação

TérminoUnidade lnício

01 Proporcionar moradia em quartos coletirros,

vida social, 6 refuições diária1 serviço de
lavanderia, acompanhamento nutricional e

social. Em relação à assistência médica,

assiíência médica especializada, auxílio

funeral, exames especializados e

medicamentos de aho custo serão de TOTAL

responsabilidade do idoso, de familiares,

municÍpio de orígem e/ou da rede pública.

22 0n02s 22fi0n42601

Valor por

idoso
acolhido

Meta Valor AnualUnidade

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBO§O - ESTIMATIVA

Quant PeríodoValor

Mensal

Grau I de Dependência R$ 1.965,2s R$ 1.965,2s 12 meses
R$ 23.583,00

03

Pessoas

ldosos
Grau ll e lll de
Dependência

R$ 2.620,34 02

idoso
R$ s.240,68 12 meses

R$ 62.888,16

Duração

Fase

03

Pessoas ldosas

Acolhidas

01 idoso
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LAR SÃO LOI,JRENçO
Ruâ Antonina Conde Vilas Bo.s, 260 - São loão do Ivaí - PR -

Celulac({1)9E40!lü147 CNPJtTL649.779/o001-r4
Email: asilosaolourencos ii@outlook.com

Mensâlmente o Ler São Lourenço emiürá recibo com o valor correspondente à quantidade de idosos
âcolhidos na instituição com sêu Grau de Dependência e respectivo valor. O Plano de Trabalho será
âjustado no caso de falecimentos, por meio de aditivo de supressão, e para novos acolhimentot por meio
de aditivo de prazo e valor, ceso haja disponibilidade de leitos e se o idoso etender aos critéÍios exigídos
pela instituição, coníoffne regimento intemo e critérios abaixo:
São condições de admissão:
. Vontade do candidato na admissão, expressamente maniÍestada pelo próprio ou, em caso de
impedimênto, por quem legitimamente o representar no ato da candidatura;
. ldade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
. Possuir documentos dê idenüdâde regularizados (certidão de nascimento, RG, CPF, cartão SUS);
. Possuir renda cãpaz de atender ao artigo 35 da Lêi no1O.741qOO3;
. Ser oriundo de munidpio que possua convênio com a insütuição;
. Não sofrer dê doença infucto-contagiosa, nem do foro psiquiátríco ou de perturbaçôes neurológicas
ou psÍquicas, incompatfueis com a valência social de um lar ou suscetíyeis de prejudicar a saúde e bern-estar
dos demais intemos; tais como alcoólâtras e dependentes quÍmicos, bem como aqueles cujo laudo médico
desaprovam o acolhimento.
. Não estar em condição attamente debilitada, tais como idosos que recebem alta hospitalar (UIl) e
que demandam cuidados intensivos em grau lll.

Na qualidade de representante legal do proponente, dêclâro para fins de díreito, para os eÍehos e
sob as penas da Lei, que inêiste qualquer débito em mora ou situação dê inadimplência com o TesouÍo
Nacional ou quelquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeçâ a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma desse Plano de Trabalho.
Pede Deferimento,

São João do lvaÍ-PR 11 de setembro de 2025.

Cleuza de Souza Oliveira
Presidente do Lar São Lourerço

cNPJ 2.649.119/0«)1-14

10 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE

l,,lJ3)

4

Rt 7.20s,93 12 meses Rl 86.47t,16

"/*l.qi,; .", r.''

Aprovado
Santa Maria do Oeste -PRêmJ_J_

Oscar Delgado
Preftito Munlcipal de Santa Maria do Oeste -PR
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ATA N'02/2022

ASSEMBTETA GERAL DE ELEIçÃO DA DIREIORIA DA INSTÍrurÂO DE

r.o]{GA PERMAT{EI{CI,A XASA PES§OA TDOSO- lÂR SÃO TOUREÍ|çO DE

sÃorcÃo Do wAFPR

Aos quâtÍo dies do nÉs de maqodo ano de dois mil e vinte e quatro, nas dependências

do tar São LouÍenço, situada na Rua Antonina Conde Vilas Boas, n'260, Jardim

Candotti, São João do lvaí- PR. fu g:30h, reuniram -se em Assembleia Geral, os

associados do Lar São Lourençq conforme o edital de convocação, datado de dois de

fuvereiro do ano corrente, afixado na sede do Lar e publicado no Diário Oficial

Prefeitura de lunardelli. Deu a ab€rtura a esta eleição o Padre Lucas Endo Arru

Nitschê com a oração do Pai Nosso, o Pastor AuSusto Moura também deu a su

benção. Celso Luiz Marcos e Geisiele de Ramo Marcos Pardinho repres€ntaram o

Cedfco qtn o Seb0§ibt
fci afixado na úllima ídlra do
thoxnento enbegw â pane.

I0

Rotâry e falaram sobre o projeto das fraldas. Gilberto Vicentin dos Sâmos agradeceu
pelos seus s€ê anos na presidência do Lâr. A coordenadora Maria Josó Bergossi

Montâni em seguida apnesentou a pauta: EleiÉo da Diretoria, Íormada pelo conselho

Delibêrativo, conselho Fiscal e Consetho Dirêtor para a gestão 202412026. A mesmâ

informa que recebeu a inscrição de chapa única pam o processo de elei$o da diretoria

do Lar São Lourenço com a *guinte composiÉor Prcsidenta - Cleuza de Souza Ollvein
CPF: (D.907.70§l-82; Vice Presidentô- Rita de Cassia Mâsetti Montani CPF

773.447.4W-82; 1" Diretora Secretária- Talita Femanda Adoni CPF 044,829.979-86;

2"Diretora Financeira - Odilene Aparecida Moreno Gregio 563.015.029-49; 1' Diretor
Financeiro- Gilb€rto Vicentin dos santos 973.274.689-00; 2" Diretora Financeira -

Andréia Gonçalves da Silva 034.175.179-07; Dlretor Jurídico - Jeêrson Luiz Adoni CPF

066268.78!L21; Conselho Fiscal - Everaldo de Castro CPF 687.060.81$91; Conselho

Fiscal - Valdecir Estefani da Silva CPF 808.2116,68$87; Conselho Fiscal- Mario Aparecido
lurlno cPF 824.655.84t-04; Conselho Fiscal (Suplente) - Liamar Batlsta Cárlos CPF

779.842.189-00; e doze Conselheiros Adminisrãtivo - Mviane Frigueto Olivein CPF

028.226.459-{16; lvone Ervina Eder de Câstro Guedes CPF 451.269.@9-91; Antônia
Angelina Paralego CPF 029.763.469S; Franciele SíMrio Simão CPt 062.315.21931;
Leila Aurora Barbosa CPF 505.915.339-87; Rodrigo Verri de Câstro CPF 038.:141.469-51;

Adriana F. Eonilha CPF 033.344.039-04; - lvone da Silva Costa CPF 616.994.039-53; -

João da Silya CPF 036.728.379-46 - Edna Cristina Sartori Guedes CPF 830.074.{9-6 -

Eloisa Pereira CPF 512.232.959-15 - Lucimar Alves de Oliveira CPt 090.148.389-30.
Tendo em vista a inscíição de uma única chapa para o plêito, nos termos do artigo 37
do Estatuto Social do Lar São Lourençô, foi proclamada pelo Conselho Dirctor, por
unanimidade, como eleita a chapa escrita. Em seguida o presidente da Assembleia



declara eleita a Dirêtoria aclme nomêâda, para o perlodo de 2024 a 2026 com lnÍclo do

mandato no dia 11 deltllarço do pÍ€sente ano, mediaÍtê ata de posse, e termino êm 11

lúaço de 2026. Â prcsidota fHta Cleuza de Souza Oliwira c a vicc Riu dc C.ssia

Àâontaní dlscursaram agredecendo a conÍiança dê todos em sêu trabalho. Por fim, a

coordenação agradeceu a todos os envolvidosna administração do Lar São Loürênço no

último mandato, e encerrou o ato. Nada mais havendo a declarar, o presidente dá por

encerrado a assembleia. Eu, Edna Cristina Sartori Guedes lavrci a presênte ata, que

segue assinada por mim e pelo presidentê Dirêtor, além dos pÍ€sêntes em lista de
presença especÍfica.

Ednâ Cristinâ Guedes
Presidente 1e

aatàrttlrt! ah
SlRTOil

d. 2024.

Jd4 sERvlÇO N01ARIAL E 
1

Glotblz Zunardt ' 1"wttz

LS

l0t N0Í§
oNH[.|.'^ 1

Senuço 0ê RÉo§mo gvtl oas PÉa§oÁ3
IAruurE I sERtnço r iEG ÍtnÀos

A!rr.{d. Crr&, lf ?{. Cüâ'o - cEpr fE-$O{m,
lat) a lata{ltt

Fooe: (43
cat.: (.13)

) 3.177-2537
99651-7745

§âô

tElo xr

Coítürb cl.bqn
tÁElYr§u!,furüran.r t.tÊoíl!ús

SOB l.lô íí.195 LiVROIP

^{08 
. AVEREAOO 

^OAROUTVO No 206
óe 7O21

de Andrâd!
D.lerdo REGISTRO CIVIL

r00Q

t{P Z17
M22

ffi J6!

Emoluficot{}.:
Rir0,63,

AS NAÍURAIS,
D.]CUMÊNÍOS

§OAS JURíDICAS

GUSÍO ZÂ(ONI OE ANDRÀDÉ

do

NOIÀS

.PR

R3r,ú,

POA Í*Êro

J]L\

,t?Á

Sào Jo& do

&
êêlo n"

21

- -{rPTcr^!

335TÀVO JAITÊLU TARÍ'iIUCHO
JÚRAI'E NTAOÔ

§Áo râÀo oo r\âr - PR
Cqnaíca de Sâo Joâú a1., lrai - PR



Rur Antonlm Cond. Mler Bo*, 2ô0, JeÍ*r Clnffi, Sfo Joao do tv.l - PR - CEP t0S0{00

o{fl.||: r.llo.sloünnco.rl0olrtlookeom - CaluLr: (.ait) tAa&0147

ATA N'O3l2O24

ASSEMBI,EIA GERAL EXTRAORDINARIA PARAA POíiE DA IÍ{STITUIçÃO DE TONGA

PERMAÍ{EI{C]Â PARA PE§SOA ]Ix,S(},t-AR SÃO LOUREÍ{çO DE SÃO rOÃO DO rVAr-Pf,

Aos onze dias do nrês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, na sede do Lar São

Lourênço, situada na Rua Antonina C.onde vilas Boas, N'260, Jardim Candottl, cidade
de São loão do lvaí - PR. Ás $:0Oh na primeira convocação e as 19:!t0 na squnda
conrocação, reuniram-sê os associados em assemblêla geral extraordlnária com o
obletivo dê daÍ Posse a noul composiÉo da dirêtoria do Lar São Lourênp, gêstão

202412026. Oeu início a Íeunião e pÍesidênta Cleua de §ouza Olivelra, a qual

agradeceu a prêsençe dos associados, realízou a oração do pai nosso e em seguida
foram empossados os seguintes associados, eleitos no diâ quôtro de Maryo do ano
corrente para a composição da diÍetoÍia gestão 20248026, sendo: Presidenta - Oeuza
de fuuza Oliveira CPF: &9.W7.7@-82; Vice Presidenta - Rita de Cássia Masetti
Montani CPt 773.447.N9-82; 1' Diretora Secretária - Talita Fernanda Adoni CPF

0114.829.979-86; 2"Diretora Financeira- Odilene Aparecida Moreno Gregio
563.015.029-49; 1' Diretor Financeiro- Gilberto Vicentin dos Santos 973.274.689ü:2"
Diretora Financeira- Andréia Gonçahrcs da Silva 034.175.17947; Diretor Juídico.
Jeferson Luiz Adoni CPF 066.268.789.21; Conselho Fiscal- Everaldo d€ Castro CPF

687.060.819-91; Conselho Físcalvaldecir Estefani da Sihra CPF 808.2rf6.689-87;
Conselho Fiscal- Mario Aparecido lurino CPF 824.655.848"04; Consêlho Flscal
(Suplente)- Liamar Batista Carlos CPF 779.842.189-0O; e doze Conselheircs
Administrativos - Viviâne Frigueto Oliveira CPF 028.226.459-06; lvone Ervina Éder de
Castro Guedes CPt 451.269.099-91; Antônia Angelina Pankgo CPF 029.763.'l6HE;
Franciele Silvério 5imão CPF 062.315.219-31; Lêila Aurora Baóosa CPF í)5.915.33987;
Rodrigo Verri de Castro CPF 038.341.i159-51; Adriana F. Bonilha CPF 033.3'14.03${X; -
lvone da silva costa cPt 616.994.039-53; -.loão da Silva cPF 036.728.379-46 - Edna

Cristinã Sartori Guedes CPF 830.074.409-6 - Êloisa Pereira CPF 512.232.959-15 -

Lucimar Alves de Oliveira CPt 090.1€.389-30. A coordenadora Maria .losÉ Bergossi
Morrtanl, fez a prestação de contas, a lista de pnesênçâ está anê)6dô, âsslm nadâ mals
havendo a declarar, a presidente dá por encerrada a assemblela. Eu, Taltta Femânda
Adoni, lavrei a gresentê ata, que segue a§sinãda por mim e pela presidenta.

.foan*,
Cleuza de Souza 0l

Presidentâ
Talita Fernanda Adoni

19 Secretária
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lNsT|TUrçÂO DE LONGA PERilTANENCTA PARA IOOSOS
LAR SÂO LOURENÇO

Ru.: Sante C.teÍlna, 260 B.lrÍo: Jardim Candottl
CEP:88930{00 Slo João do lvrlrPR

Celul.r: (4:t) 98a09{147 CNPJ: 77.6{9.'t191000í-í'í
e-mail: asilosaoloure iiiôôutlook.com

ESTATUTO SOCIAL

O Lar São Lourenço situado no MunicÍpio de Sáo Joâo do lval/PR, foi fundado no dia
25 de Junho 1977, inscrito no CNPJ sob no 77.6,49.1'19/0001 -'14. Promove alteraçôes
de seus atos constitutivos. por decisáo de seus associados, aprovada em Assembleia
Geral Extraordinâria palizada no dia 041102022, regêndo-se doÍavante pelo presente
Estâtuto Social, pela lcgiülâçâo aplicável e pêlo Rsgimênto lnterno, pâssando a vigorar,
doravante os seguintês termos:

IITULo I- Â DEMoNINAÇÃo, os FINS DA SEDE.

AÍt 10 - O LAR SÀO LoURENçO, é uma Entidede beneÍicênte, Íilantópica, apolÍtica e
sem flns lucrativos econômicos, pessoa jurÍdica de direito privado, fundado em 25 de
Junho de 1977, com naturêza de lnstituiçáo dê Longa Permanência para ldosos - Lar
Sáo Lourenço e que tem por objetivo acolher pessoas com idade igual ou superior a 60
anos, ambos os sexos, sem distinçáo de raça, ideologia políüco partidário ou credo
religioso.

Ârt. 2!- O lempo de duração da lnstituiçâo é indeterminado ê têm sua s€de na Rua
Santa Calarina no 260, Jardim Candott!, no municÍpio de Sâo Joâo do lvaÍ, Estado do
Paraná, Brasil.

Art 30 - O cumprimento de seus objetivos está voltado à prmroçâo de atividades e
finalidades de relevância pública e social, dessa forma o Lar Sâo Lourenço acolherá e
manlerá pessoâs idcae com vÍnculo familiar fragilizado ou rompido, bem como idoeoe
qug nâo poBsuaín suportê familiar, executando serviços, programas, projetos sociais e
cullurais e beneÍicios socioassistenciais, de forma onerosa, mas sem Íins lucrativos,
sendo de caráter continuado prolongado.

TITULO [ - DOS ORGÃOS DA tLpt- LAR SÃO LOURENçO

Art 40 - São ôrgáos da Associação

I - Assembleia Geral;

ll - Conselho Deliberativo;

lll - Conselho Fiscal;

lV - Conselho Diretor.

,rr//9J

a --"=::'

a} DA ASSEMBLEIA GERAL

Art, 5c - A Assembleia Geral será constituida por iodos os membros da associação e
reunir-se á uma vez por mês, na segunda quarta-feira de cada mês e ordinarismênte
no dia 03 do mês de Março de cade ano, âs 19 horas, em primeirâ chamada ê ás 19:30
em segunda chamada, ou, etraordinariamente, quando convocada pelo Presidente de



It{srTutÇÂo oE Lot,lcÂ pERilAr{ENclÂ, PARA TDOSOS
LÁR SÂO LOURENÇO

Rua: Santa Câtarina, 260 Bairro: Jardim Candotti
CEP: 86930-000 Sâo Joâo do lYel/PR

Celular: {43) 98409.0147 Cl.lPJr 77.649.1í910001-14
e-maÍl; esilosaolourencosii@outlook.com
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um dos reÍeridos Conselhos, ou por solicitação firmada pelo rnenos por 1/5 (um quinto)
dos associados que estejám em dia com as suas obrigações sociais.

Art. 60 A Convocaçâo da Assembleia Geral será por meio de edital, contendo data,
horário, local € pâúa, aíxado na sede do LeÍ São Lourenço, e/ou enviado por outros
meios convenientes a todos os associados que compôeÍn conÍorme art. 5 deste
Estatuto:

| - De regra geral com antecedêneia de 08 (oito) dias;

ll - ou com intendência de 30 (trinta) dias, paÍa hipótese de convocaçâo de eloiçóes

Parágrafo 1o - todas as reuniÕ€s marcadas parâ êssa data e consequentemente, o
inicio e o termino dos mandatos serão transferidos para o primeiro dia útil subsequente,
quando recairem em sábados, domingos e feridos.

Art. 7', . A Assembleia Geral instalar-se á, em primeira convocaçào, 30 (trinta) minutos
após, com qualquer número de seus membros e deliberara sobre os constates no edital
de convocaçâo, por maioria dos votos, salvo os casos previstos de forma diferente
neste Estatuto.

Art.80 - A Assembleia Geral Ordinária é presidida pelo Presidente ou Vice-Presidente
do Conselho Deliberativo ou, por delegação desses. pelo Presidente do Conselho
Diretor em se tratando dê Assêmbleia Gêral Extraordinária.

Art. 9o - O Presidente da Assembleia Geral sô votará em caso de empate na votaçào

Art, t0 - Compête privâtivamente à Assembleia Geral.

| - Eleger os membros do Conselho Deliberativo, Fiscal e Diretor;

ll - Destituir, por meio de voto pessoal e intransíerlvel, os Conselhos Deliberativo,
Fiscal e Diretor ou qualquer um dos seus integranles. por falta grave, conferirdo-lh€s
direito a previa e ampla defesa, conforme previsão sstalutária de instauÍaçâo de
Proedimento Disciplinar, pclo voto, no minímo 2i/3 (dois terços) dos integrantes dos
associados.

lll - AlteraÍ este Estatuto, por c,eliberaçâo majoritária da Assembleia Geral,
espêcialmente convocada para esse fim, por voto pessoal e intransferlvel, presentes no
minimo 23 (dois terços) dos integrantes da Assembleia Geral. que são os membros do
Conselho da Pastoral Paroquial;

lV - Examinar as contas apresentadas, com os parec€res do Conselho Fiscal e da
Auditoria Externa, aprovando-as ou náo;

V - Deliberar sobre a alienaçâo dos bens móveis e imôveis, nos termos do parágrafo
único, do Art. 35 deste Estatuto;

Vl - Dar posse, por meio de seu Presidente, aos Conselheiros eleitos para o Conselhos
Deliberativos, Fiscal e DiÍetor;

_)



INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANENCIA PARA IOOSOS
LAR SÀO LOURENçO
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Art. 11 - O Consêlho Deliberativo ê constituido por 12 mêmbros nâo intsgrantes do
Conselho Fiscal e Diretor, dentre eles um Presidente, um Vice-Presidente e um
Secretário.

Parágrafo único -Além dos 12 Conselheiros eleitos, tambêm terâo parte do Conselho
Deliberativo como membros peÍmanentes, todos os ex-prêsidenteg do Conselho
Diretor. desde que não estejam no exercicio de qualquer caÍgo eletivo dos Conselhos
Fiscal e Diretor

Àrt 12 - Os membros dos Conselhos Deliberativo, Fiscal e Diretor, poderão ser
conduzidos reiteradamente.

Art, 13 - O Conselho Deliberativo reunir-se á por convocaçáo de seu Presidente ou dos
Presrdentes dos Conselhos Fiscal e Diretor.

Art. '14 -Compete ao Conselho Deliberativo:

| - Revogar ou alterar, por volta de 213 (dois terço§) dos seus intêgrentes, decisÕes do
Conselho Diretor, quando eÊsas vieram a contrariar, direta ou indiretamentê, este
Estatuto. os interesses ou as Íinalidades da Enlidade:

ll - Assumir a direção da lnstituição e realizar nova eleiçâo, no pÍazo de 30 (trinta) dias,
em câso de demissâo ou renúncia coletiva dos mernbros do Consêlho DiÍêtor;

lll - Apreciar os atos do Conselho Fiscal e Dirator e convoca-Íos parâ prêslar
êsclarêcimêntos, sêmpre que julgar necessário.

c) DO CONSELHO FISCAL

Parágraío 'lo - O Conselho Fiscal terá mandato de dois anos, com inicio e fim no dia 03
do rnês de Março dos anos pâres, podendo seus membros serem reconduzidos.

Parágraío ? - O Conselho Fiscal reunir-ge a. ordinãriâmente uma vez por ano até o
dia 30 de Janeiro e extraordinariamente, por convocaçâo de seu Presidente ou
Presidentes do Conselho Delibêrâtivo ou Direior.

| \ç

Art.l6 ' Compete ao Conselho Frscal

I9
Vll - Deliberar sobre a extinção do Lar São Lourenço.

b) oo coNsELHo DELTBÊRAT|VO

Art15 - O Conselho Fiscal será composto por três membros efetivos e um suplenle,
eleitos em Assembleia Geral de preferência com habilitaçâo êm árêa contábll sendo o
Presidente e o Secretario aquêles já indicados na ocasiâo da apresentaçáo da chapa
eleitoral.
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| - Examinar, sempre que atender necessário a documentâçáo e suâ forma contábil,
conÍerir os valores em depósitos bancários e os existentes na tesouraria:

ll - Examinar e emitir parecer, até trinta de Janeiro de cada ano, sobre as
demonstraÉes contábeig, as quârs ficarão na §ooretaria a Disposiçáo dos
Conselheiros, paÉ exame, até serem submêlidas ao Conselho Delibeuiivo;

Parágrafo único - Ao supbnte do Conselho Fiscal compele substituir oo membros
tilulare§.

d) Do coNsELHo DIRETOR

Art. 17 - O Conselho Diretor é o ôrgão que administra o Lar São Lourenço e assim se
compõe:

I - Presidente e Vice - Presidentê:

ll *Tesoureiro e Segundo - Tesoureiro;

lll - Secretário e Segundo - SecÍêtário;

lV - Curador.

Àrt, tB - O Conselho Diretor terá mandato de 02 (dois) ano§, com inlcio e fim no dia 03
do mês de illarço dos anos pares, nâo podendo seus memhros serem reconduzidos.

Art. 19 - O Conselho Diretor decidirá sobre suas reuniôes e as íesoluçôes serão
tomâdas por maiona com a presença mínima de 03 (três) dos seus membros, votãndo
o Presidente em caso de empate

Art, 20 - Compete privativamente ao Conselho Diretor:

I - Administrar o Lar Sâo Lourengo com âmplos poderes, respeitadas es rêstriçÕos
eslâtutáriâ§;

ll - Deliberar sobíê proietos e assuntos a ele submetidos, delerminando medidas que
visem a aprimorar o atendimento aos idosos mantidos pela lnstituição;

lll - Submeter à Assembleia Geral as demonstrâçôês conlábeis, com o parecer do
Conselho Fiscâl e da Auditoria Extêrna. para aprovâÇão ou náo;

lV - Apresentar na reuniâo ordinária de Assembleia Geml o plano de açâo .m
execução e as metras para o ano seguinte,

V * Criar. extinguir ê altêrâí rêgimento, regulamêntôs e noímas do Lar Sâo Lourenço:

Vl - Deliberar sobre admissáo, demissáo e reajustes saladais de empregadores da
Enlidade e suas ln*tituiçôes,

ffi
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Vll - Deliberar sobrea contÍataÉo e a rescisão contratual de serviços prestados à
Enlidade, Íêmuneíâdos 6om no valor igual ou superior de 01 a 02 salários minimos
nacionais, por profissionais autônomos, êmpresã§, cooperativas, após exame de, no
minimo, três orçamentos,

Vlll - Delrberar, por meio de voto que conste nominalmente nã ata da reuniâo, sobre
Çornpra e vendâ de bens móveis e imóveis, com valores inÍeriores ãô prêvisto no
parágrafo único doArt. 35, deste Estatuto;

iX * Homologar âs inscúçôes dae chapas eleitorais;

X - Aprovar ou náo nomês de candidatog indicados ao quadro de associados;

Xl - Resolver os casos omissos e píopoÍ à Assembleia Geral as modmcaçôes que se
Íizerern nocêssárias nêste Estatuto.

Aít. 21 - Sáo atribuiçÕes do Presrdente do Conselho Diretor:

l- Convocar as reuniôes da Assembleia Geral, dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e
as reuniôes do Conselho Diretor:

ll - Presidir as Assembleias Gerais Extraordinárias, por delegaçâo do Prêsidentê ou
Vice* Presidente do Conselho Deliberativo e as reuniÕes do Conselho Diretor;

lll - Colocar à diçosiçâo do Conselho Fiscal e da Auditorb Extrema, para exame e
par6cer. anuãlmente e até o final do mês de Março, a doçllmentação ê a§
demonstíaÇÕes contábeis;

lV - Cumprir e fazer cumprir as disposiçôês estatutárias s as resoluçôês da Assembleia
Geral e dos Conselhos Deliberativo e Diretor:

V - AdministÍar o Lar Sào Lourenço com amplôs podêres, respeitando as restriçôes
êstatutáÍras:

Vl - Representâr o Lar São Louranço, âtiva ê passivamente, judicial e
extraiudicialmênle, casss em que poderâ identiÍcar-§e como Presidente do Lar §áo
Lourenço;

Vll * Assrâar, juírtâmeflte csm o f€soureiro oir Segundo - Tesourêiío, cheques,
recibos, contratos, promessas, escrituras dê compra e venda ou qualquêr documento
que envolva moümer{açâo de fundos 0u valores, ccm observância dos artigos 90
inciso Vl e 35 parágrafo único. deste Êstatuto;

Vlll * Tomar dêcisÕês de competência privativa do Conselho Diretor na prirneira
reunião deste. para que tal decisão seja ratiÍicada ou revogada:
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Parágrafo 29 - Compete ainda, ao Vice-Presidente assumir a presidência da lnslitulçâo
clo Presidente ou vacáncia do caço, convocando Assemblela Geral e)íraordinária para
a eleiçâo de novo titular, dentro de 30 (trinta) dias, caso faltem mab de 06 (seis) meses
para a conclusâo de respeclivo mandato.

AtL 22 - São atribuição do Tesoureiro

| - Zelar pela lntegridade financeira dâ Associação,

ll - Assinar em conjunto com o Prêsidente ou Vice-Presidente do Conselho Diretor,
chegues, recibos, contÍatos. promessas, escrituras de compra e vendâ ou qualquer
documento que envolva movimentaçâo de fundos ou valoree.

Parágmfo únlco - Ao segundo tesoureiÍo competc substituir o tesoureiío no6 a€ue
impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades afins.

Art 23 - Sâo Atribuiçôes do Secretáno: redigir e mânter em dia as atas de reuniÕes do
Conselho Diretor.

Parágrafo Único - Ao Segundo Secretário comp€te substituir o Secretário nos s€us
impedimentos e auxiliálo em todãs as atividades afins.

| - Fiscâlizar as atividâdês desenvolvidas na área contábil e financeira,

ll - Conferir e assinar, juntamente com o Assistente Financeiro e o Superintendente
Executivo, os documentos que lastreiam todos os cheques emitidos pela lnstituiçâo;

lll - Fiscalizar os assuntos descritos nos incisos ll, lll, lV e V do artigo 35 deste
Estatuto:

lV - §ubmeter à apreciação do Consêlho Diretor tudo o que diga rcapcito as sueo
atíibuiÇÕês,

Art 25 - §âo AtribuiçÕes do Curador: representar, ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, os moradores do Lar Sâo Lourenço que se,am ou venham a ser
judicialmente interditados.

e
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Parágrafo 1o - Ao Vice-Presidênte compete substituir o Presidente em seus
impedimentos eventuais e assessorá-lo em todas as realizaçôes.

Art. 24 - Sáo atribuições do Drretor Frnanceiro:
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Art. 26 - É considerado associado toda e qualquer pessoa flsica maior de idade, cujo
nome tenha sido aprovado pêlo Consslho Diretor.

Parágrafo Único - Será automaticamente considerado associado lienciado durante
todo o cxeÍclcio de seu mandâto, aquele que assumir qualquer cargo elelivo polltico-
partidário

Parágrefo Único - Serâ excluído por justa causa o membro que, dentre outros
motivos, prejudicar ou usar indevidamente o nome da Entidade, deixar de cumprir as
obrigaçóes estatutárias ê as decisõ€s dos Conselhos e da Assembleia Geral.

TITULO IV - DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

AÍ1.27 - São direitos dos associados

I - Parlicipar des Assemblêias Gerais, votâr ê apresentar propostâs:

ll - Solicitar ao Conselho Diretor informações sobre medirJas ou atos que êstejam
sendo desenvolvidos junto âo Lar Sáo Lourenço,

lll - Solicitar ao Consêlho Diretor na forma prevista no Art. 5 (quinto) deste Estatuto a
convocaÉo da Assembleia Geral;

lV - Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo, após 02 (dois) anos de tempo a
conlar da data de sua admissâo como associado, desde que em dia com suas
obrigaçôes estatutárias.

Art. 28 - São deveres dos membros

| - Colaborarcom a entidade em trabalhos gue seiam do interessê desta;

ll - Comparecer às reuniÕes para âs quais Íorem convocado;

lll - lnformar ao Conselho Diíetor no prazo de 30 (trinta) dias após ã êntrada em vigor
do presente Estaluto, endeÍeço de correio eletrônico, e-mail, por meio do qual possa
ser convocado para reuniÕes, volar e ser inÍormado de assuntos gerias de interegge do
Lar São Lourenço;

lV - Não interferir direla ou indiretamente nos atos de atribuirfo do Conselho Diretor ou
nos atos a serem praticados ou náo pela Diretoria do Lar São Lourenço.

,rra5
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TrruLo ilr - os REQUr§rros PARA ADMlssÃo, DEMISSÃO E EXECUçÃO DE
ASSOCIADO.
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TITULO V - AS FONÍES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO

Art. 29 - Para sua manutênÉo o Lar Seo Lourenço contaÍá com recursos materiais
provenientes das seguintes Íontes:

| - Participaçâo meneal doe internos do Lar Sâo Lourengo ou ds seus Íamlliaree ou
ÍêSponsáv€ís, com 70% (86tenE por cento) de qualquer b€neflcio previdênciáÍio ou do
asslsêncla social rêcebido pelo idoso;

ll - Campsnhas de fundos;

lll - SubvençÕes públicas;

lV - Auxilio de empresas privadas;

V - Alugueis ou rendimentos de bens móveis ou imóveis;

Vl - Resultadoe de aplicaçôes financeiras;

Vll * Doaçôes a qualquêr titulo;

Vlll - Valores provenientes do Íundo do idoso e de convênios com quaisqueÍ êntidad68
de direito públ'co ou privado;

lX - Rendas eventuaig,

TITULOS VI - ALTERAçÃO DA§ DISPOSIÇOES ESTATUTARIAS E DA
DrssoLuÇÃo DA A§SOCTAÇÃO

Art. 30 - Este Estatuto poderá ser âltêrâdo por delibaração majoritária da Assembleia
Geral, por meio de declaraçâo em ata, de voto pessoal e intransferível de no minimo
2/3 (dois terços) dos associados.

Art. 31 - A associação se extinguirá por deliberaçâo majoritária da Assernbleia Geral,
especialmente convocada pâre êste fim. por meio de declaração em ata, de voto,
pessoal e intransferível com a presençâ de no minimo de 5/6 (cinco senos) do total de
seus membrog.

TIÍULO VII - DO PATRIMONIO

Art.32 - Constituem patrimônio do Lar Sáo Lourenço:

l..tlpaiINSTITUIçÂO DE LONGÂ PERiliANENCiA PÀRA IDOSOS
LAR SÃO LOURENçO
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Parágrafo Unico - Em caso de dissoluçâo ou eíinçâo da entidacle o evênnlal
patrimônio remanêscente será destinado a uma entidade congênere, devidamente
inscrita no Conselho Municrpal de Assistência Social - CMAS ou a uma entidade de
utilidade pública, a crilário da lnstituição.
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I - Os moveis ou pr@riedades de sua posse e os que vierem a ser dodç, legadoo ou
adquiídos;

ll- Alugueis ou rendimentos de bens móveis ou imóveis de sua proprieded€ ou po$e:

lll - Resultadoe de aplicaçôes financeiras;

lV - Doaçôes,

V - Valores provenientes do Fundo do ldoso, bem como de convênios com quais
entidadel

Vl - Outros bens ou recursos que se integrarem â sua posiê ou propriedade,

Parágrafo Único - Os bens móveis e imóveis do Lar São Lourenço com valor superior
a 200 (duzentos) salários mínimos nacionais somentê poderão ssr alienadm,
permutados ou gravados com autorizaçâo da Assembleia Gerel convocada única e
exclusivamente para esse fim, por meio de voto pessoal, intransÍerivel e declarado
expressamenle na ata da reunião de no mlnimo 2/3 (dois terços) de todos associados.

Art 33 - Em caso de força meior e excetuando-se os casos previstos de forma
diÍerente neste Estatuto, os associados poderâo votar por meio de procurador, coneio
eletrônico, fax, ou por qualquer outra forma de conespondênciâ €ôcrita, enviada para a
Secretaria do Lar Sâo Lourenço, até as '1ô (dezesseis) horas do dia marcado para a
Assembleia Geral ou reunião do Conselho Deliberativo;

Art. 35 - O associado que de-jar conmrÍêr a qualquer cargo eletivo dos Conselhos
Delrberativos, Fiscal ou Diretor, deverá Íormar uma chapa completa, indicando nomss
de associados como candidatos a todoe os cergos do Conselho a que se candidatarem
e protocolaí na Secrelana do Lar Sâo Lourenço, até o último dia útil do mês de março
anterior ao dra da eloiçâo, requerimento de homologaçáo da chapa, diiigindo ao
Conselho Diretor, expressando sua intenÉo.

Art 36 - Caao qualquer chapa não seja homologada pelo Conselho Diretor, tal decisâo
deverá ser submetida à apreciaçâo da Aseembleia Geral, antes do inlcio da votaçâo,
para que seja ratiÍcada a decisão do Conselho Diretor ou revogada e decisão e
homologada a chapa.

Art.37 - Havendo mais de uma chapa as eleiçÕes far-se-ão por voto, mediante o
depósito em uma da cédula que conterá as chapas concorrentes identificadas com os
números da ordem cronológica de sua inscriçáo.

I

TrruLo vilr - DAs vorAÇÕEs E ELErçÔEs

Ârt 34 - As eleiçôes serâo realizadas no dia 03 do mês de Março dos anos pares, mas
seíâo transferidas para o primeiro dia útil subsequente, quando recaÍrem em úbados,
domingos ou feriados.



rNsTlÍurÇÂo DE LoNGA pERirANEt{CtA PARA |DOSO§
LÂR SÂO LOURENçO

Rua: Sânta Câtârina, 260 Bairro: Jardim Candotti
CEP: 86930{00 SãoJoão do lvaíPR

Celular: (43198409-0147 CNPJr77.649.11910001-1,t
e-mail: asilosaolo u ren c osii@outlook.com

Art. 38 - Encerrada a votaçáo. quêm estivêr sêcretariando a Assembleia Geral fará
contagem a conÍierência pública dos votos, eliminando as cêdulas em branco ou
assinalados corn mais de uma chapa, casos que eeráo considerados como voto nulo.

Art. 39 - Após a rêcontagem dos votos, o Presidente da Assembleia Geral proclamará
a chapa vencedora, devendo todo o pÍocêsso elêitorâl conatâr em ata.

TTTULO tX - DA ESCRTTURÂçÂO e pnestlÇÃO DE CONTAS

Art. tlO - O conselho Diretor da instituição deverá apresentar prestiaçâo de contas
parcial a cada 06 (seis) mêôês de mandato, bem como pÍeslaçáo de contas complêta
ao final do ano civil e ao final do mandato. Em ambos os casos, ocorrerá no prazo de
30 dias contados do marco temporal correspondente.

Art. al - A escrituração e prestação de contas observarâo, no minimo:

| - Os princlpios Íundamentais e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

ll - A publicidade, por qualquer meio eficaz, preferencialmenle divulgando na imprensa
local, na ocasião da ocorrências dos prazos do artigo 40, colocando â disposição para
o êxeme dos interessados toda a documentação administrativa e Íinanceira;

lll - A realização de auditoria independente, nos casos previstos na legislaçâo:

lV - A publicidade de todos os rêcursÕs, bens ou valores que utilize, arrecade, guarde,
gerencie ou administre.

AÍ1. 42 - Para eteito de enceÍramento do Balanço Patrímonial Anual e do
Demonstrativo dos Resultados do ExercÍcio ê das Notas Explioativae, obsorvaÊse-á o
ano civil ê a escrituração de todos os atos e fatos contábeis devendo ssr íêita sm livÍos
revestido de formalidades legai§, serem publicados nos pÍazos previstos de acordo
com as exigências legais.

ParágraÍo Único - Quando o termino do mandato da Diretoria não coincidir com o do
ano civil deverá ser pÍovidenciado a competente pÍestaçào de contas, devidamente
instruida com balancete eritÍaordinário. certidÕes e o relatório de atividades.

Art. 43 - Os empregados do quadro próprio da Instituiçáo serâo admitidos ãtravés dê
livre contratação, observando a qualiÍicaçâo profissional, o aperÍeiçoamento e a
êxperiência do profissional desejado. Seráo regidos pêla Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), e vinculados ao Regimê Geral da Previdênch Social (INSS).

aeS

TTTULO X - DOS SÊRVTDORÊS DA |NST|TUtÇÃO
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Parágrafo único. §erá permitido que a instituiçâo rêceba funcionários cedidos pelos
Municipios conveniados e/ou de outros órgãôs da Àdministraçâo Pública diretâ ou
indireta, seia Municipal, Estadual ou Federal.

Aá. e - A instituição contará com o número mÍnimo dos segulntes pÍoÍissionab êrn
seu quadro Íuncional:

| - 06 (seis) Cuidadores(as) de ldosos,

ll - 01 (um (a) Serviços gerais para lavagem das roupag;

lll - 02 (duas) Servigos Gerais para limpeza:

lV - 02 (duasi Cozinheiras.

V - 01 Um{a) Fisioterapeuta:

Vl - 01 Um(a) Psicólogo(a);

Vll - 01 Um(a) Assislente §ocial;

Vlll - 01 Um(a) Nutricionista;

lX - 01 Um(a) Técnico de Enfermagem;

X * 01 Urn profissional para Coordenaçâo.

Parágrafo únlco - O profissional contralado pâra coordenâçâo deverá,
preferencialmente, possuir experiência com geEtão de instituiçô*, se,iam públicaa ou
particulares, ou êxpeÍiência sm gestáo de órgãos públicos.

Art. ils - Em casos excepcionais, será admitido a contrâláçáo de profissionais ou
colaboÍadores mêdiânte contrato por píazo delerminado e/ou píêstaçâo de serviçoe,
com duração nào superior a 06 (seis) mesee, admitindo renovação caso seja
nece§§ário.

Àrt.4§ -§erâ admitida a contraiâÇão com pagamento por dia lrabalhado nas seguintês
hípôteses:

I * Acompanhamento de acolhidos em viagerc, consultas mêdicas, internaçâo, dentre
outros;

)

ll - Concessâo de Íêrias a colaborador efetivo;

,§:::;:
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lll - Realização de serviços de manutençáo e repâração da estrutura flsica da
instiluiçâo;

lV - Outras situaçÕes que se fizerem necessáíiâ, desde devidamente aprovadas pelo
Conselho Deliberativo e autorizadas pelo Conselho Direlor.

TlÍulo xr - DÀ AeursrçÂo e coutnlrAçÂo DE BENS E sERvtços

Art. 47 - Entendê-sê e equipara-se a bens e serviços, tôdo e qualquer produto quê
haia necessidadé de aquisiçâo pela lnstituiÇão, inclusive gêneros âlimenliôios,
nredicamentos. vestuáriÕ, moveis, cornbusiÍvel, material de escritório, dentre outro§.

Art.rtS - Para aquisição de bens e serviços de que se lrata o artigo anterior, deverá ser
íéito o lêvântamênto d€ no minimo 03 (três) orçamentos em estabelecimêntos distinto§,
que deverâo contêr o nome do estabelecimento, CNPJ (ou CPF em se tratando de
preslaçào de serviço por pessoal fisica), descrição de cada produto, valor unitário e
valoÍ totâl do item, além do valor total do orçamento requisitado.

PaÉgrafo úricol Em se tralendo de gêneros alimentlcios, medicamentos e material da
escrilório, ê permitkta a realizaÉo de cotação anual, admitirfo altereçÕes quanto aos
valores praticados, em caso de instabilidâdê inflacionária.

Art 49 - Optará êntão a instituiçâo pela aquisiçâo do bem ou serviço no
estabelecrmento que fomecer o menor valor em oÍçamento, podendo ser dividido por
itens, a critário da instituiçâo.

Àú§0 - Fica dispensada a requisição dê orçamêntos €m se trabndo dê produtôs ou
serviços fornecidos por limüados estabelecimentos e profissionais, ou somente por
estabelecimenlos localizados enr municipios vizinhos.

Art,51 -Poderá a administraçâo submeter pedidos de dispensa da obrigatoriedade ao
Conselho Deliberativo, que deverá âprovar por sua maioria, bem como deverá ser
autsrizado pelo Conselho Dirêtor

TiTULO Xil - DÀS rNrRAçÔES E SANçÕE§ D|SCiPLTNARE§

Art 52 - Constituem infrações disciplinares dos Colaboradores e Associgdos da
lnstituiçâo, a práticâ dos atos previstôs no art. 48â da CLT e a prâlica de outros atog
que atenlem contra o patrimônio e as finalidades da instituiçâo, e ainda qusnto aos
integrantes dos conselhos, a violaçáo dos princlpios inerentes à Administraçâo de
AssociaçÕes

AÉ"53 - A prática clas infraçôes disc;plinârês na forma prevista no artigo antenor está
sujeita às sânçÕes administrativas, como advertência, §uspensão, demissão ou
dostituição dê cargo, as quais serâo aplicadas por deliberação do Conselho Diretor a
depender da gravidade da inÍração.

Parágrafo único. As sançôes dispostas no caput deste arligo serão aplicadas sem
prêjuho das §angÕe§ pênais e civi§ câbiveis.

.BLffi -,- -- -""-"4
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Art.íl - Visando garantir sempre o contraditôrio e ample defesa, será insteurado
Procedimento Disciplinar, que apur.rÉ o suposto ilicito praticado, sêguindo as dlÍetízes
pactuadas neste capítulo.

Art.55 * A denúncia de inegularidades praticada por colaboradoÍ ou Membro de um
dos conselhos da lnstituição 3êrá recebida, por escrito, p6lo Presidente do Conselho
OireloÍ que, no prazo de 10 (dez) dias, entendendo haver indicios suficientes, nomeará
atravês de portaria 03 (três) membros do Conselho deliberativo para conduzir o
Processo Discipllnar.

Parágrafo Primeiro Entendendo nào haver indícios de irregularidades na denúncia,
deverá o Presidente do Conselho Diretor manifêstâr-se pelo arquivamento,
submetendo ao crivo do Conselho Deliberativo que em assemblêia ertreordlnârla,
poderá, por maioria simples, confirmar a dêcisão do PÍesidênte do Conselho
Deliberativo ou Recusar o arquivamento, deterrninando a apuraçâo da inegularidade,

Parágrafo Segundo: Na hipótese do cpnselho deliberativo recusar o arquivamento da
denúncia de irregularidade, a decieâo será comunicada ao Presidente do Conselho
diretor que seguirá o rito do caput deste artigo.

Art 56 - lnstaurado o Processo Disciplinar, a comissâo terá o prazo de 60 (sessenta)
dias, prorrogável uma únaca vez por igual perlodo, paía concluiÍ as diligências quo
entender necessárras para o esclarecimento dos fatos, sendo imprescindivel a oitiva dê
todos os envolvidos, devendo encaminhar ao Presidente do Conselho Diretor Íelatôrio
conclusivo opinando pela procndência ou nâo da denúncia, bem como deliberando
quanto à aplicação de punição, caso necessário.

Art. 57 -Os membros do Conselho Diretor então se reunirâo para analisar o relatório
no pra:o de '10 (dez) dia§, aprêsêntando êntão decisão final sobre o caso.

Àrtt8 - Em se tatando de procrsso Disciplinar envolvendo membro do conselho
Diretor, G ditames s6râo regídos pelo presidente do Conselho deliberativo.

TITULo xilr- DrsPosrÇÂo rrurs

Art.53 - O Lar São Lourenço náo pagará aos conselheiros, associados, voluntárjos,
benÍeitores ou equivalentes, nem estes poderão cobrar ou receber de terceiros, direta
ou indiretamente, qualquer remuneração, comissào, verba sucumbência, vantagem,
prêmio ou beneflcio, por qualquer íorma ou tltulo, em razào das atribuiçôes, Íunçôes,
assessorias ou de gualquer atividade exeÍcida que lhes sejam atribuídas ou de serviços
a qualquer tltulo prestado a lnstituiçâo.

Art. 60 - A associaçâo nâo distribui aos membros, aos Íycmbros dos Conselhos ou
qualquer colaborador resullados, dividendo§, bonificaçÕes, participaçôes ou parcela do
seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto e aplioa intêgral e exclusivamente no
território nacional suas rendas, recursos e eventual resuhado operacional n
manutençáo e desenvolvimento dos obletivos lnstitucionais no território nacional.

I
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Art, 6't - Os membros dos Conselhos da Associação nâo serão responsáveis
pêssoâi§, solidária ou subsidiariamentê por atos preticêdos no êxerclcio dos mandatos,
ressalvados os câsos de dolo ou mâ"fê, que venham a causar prejulzo â Associação ou
a terceiros.

Art 62 - O exercicio social da lnstituiçâo coincidirá com o ano civil.

Art 63 - A posse dos membros dos diÍerentes Conselhos da Associação dar-se-á no
dia 12 (doze) do mês de maio, dos anos psre§, âpó6 o encerramenlo da eleiçâo, ou no
primeiro dia útil subsequente, quando recalrem em sábados, domingos ou Íeriados.

Art 84 - É expreesamente proibida a contrataçâo pela lnstituiçâo de serviços dirata ou
indirelamente remunerados a qualquer tllulo, inclusive por terceiros a serem prê3tâdos,
agenciados, intermediadoe por pêssoas ísicâs ou jurldicas de qualquer íonna
vinculada aos membros, em íazão de parentesco êm linhas reta, colateral ou por
aJinidade âlé têrcêiÍô grâu, om como cônjuge e a companheiros.

Ârt.6§ - É expressamentê proibído à Associação convênios, acordos, parceiras ou
qualquer espécie de compromissos com entidades públicas ou privadas, que venham
implicar alteração ou intcrferência direita ou indirela na sua âdministreção

Art. 66 - A lnstituição é expressamente proibida de servir como fiadora, avalista,
garanlidora de dívida a quâlquêr tltulo, bêm como de êmprêstâÍ ou doar valôÍes a
quem quer que seja.

AÍt. 67 - Ficâm revogâdas quaisquer dispo§çóes que contrariem o presênlê Êslatuto,
permanecendo inalterada, entretanto, atê o final dos atuais mandatos a composiçâo
dos atuais Conselhos.

Estatulo aprovando em Assernbleia Geral Extraordinária de 04 de Outubro de2022.

ntos
do Lar São Lourenço

v-
Jefurson Luiz Adoni
Advogado
oAElPR 75.S16
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
''141

Çertidão Negativa
de Débitos '[riburários e de Dívida Ativa Estadual

N" 037775957-21

Cefiidãc f,-.r'necica oara o CNPJ/Ít4F 77.549.1 19|OOO1 -14
N-,-IiI 'i;:.I !iÀ,.I C(jNSTÀ NO C-AD'.STRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

-iessalvado o direito da Fazenca Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
,:1r,.:'r. , .' ou que venham a ser apuiados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria dê
Esr.jor ua Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nes:? dir!a

, ,-:. :sra Ceriro:i erlglooa tôcos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
i:,:ttár'; r :.ãc t;il--'ufári: b ir'.r cerc ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1010112026 - Fornecimento Gratuito

ê, ar.rt€ n'iciÁ.,1e Ccsta certidão deverá ser confirmada via lnternet
wuarylazenda+Lsarlbr

Éiri :,. ., ! :. -1\1a-.,2i1-aa ). :.))
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rurrutsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

N..
C lt: .'

i SAO LOURENCO
'" 649.1í 9/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rê -f,o rÍia5ilidade Co sLrjeito passiv: acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'-tam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
,,ilrdacie s.,;per,:a .ros termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

^ ,-,.ro T.'rJutário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
ü{ ,consideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidosi e

2. Í ã. 'jrnstanr inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-GeÍal da Fazenda

'.J:cional (PGFN).

, -isposto nor a:rrs. 2C5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos êfeitos dâ certidão

Esia cerlidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
t.)(.:i (,. órgãos: Íundos públicos da administração direta a êle vinculados. Rêfere-se à situação do
suiê", .rssivr nc ânrbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
ne , o-: 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

,::. . ' :c desta ceriidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enoei eçus <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

,-..i4:c ên itiCa :ratuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14-
Emili'' ,' .s 03:0C:32 c1o dia 10,t0912025 <hora e data de Brasília>
\/e r r::. 191O312026.
, , ,-i. :.ontrole da celidão: DC45.3433.DED0.E35B
,l is,ira : r emenda l:validará este documenlo.

ü



.SBL
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SAO JOAO DO IVA!

DEPARTAMENTO DE FAZENDA
DrvrsÃo DE TRTBUTAÇÃO

AVENIDA CURITIBA, 563. CENTRO - SÂO JOÂO DO IVAI - PR - CEP: 86930.000

Ceillclão lleç';ativa de Débitos No 1635 12025

lnÍôi"n...- "

Data C -:missão: 1210912025

Oata ,:lc r/âlidadê:. III1I12025
Protocolo: /

CNPJ/CPF Requerente: /7.ô!9. 119lA0U-14
Pr. j.,:' . i r: l-AR SÃO T.OURENÇO

Ei,r.i ' c da CeÉidão: LICITAÇÃO

j'sssoí.:: 45ô 1

Nsrne: LA.R SAO LOLI,iEl\CO
a. ,: . , lllA ,a.NTON'liA C VILAS BOAS, 260
?ai,'r' ' RDll/l C,Al'l[tOTl CEP;86930-000

CPF / CNPJ: 77 .649.11910001-14

Cidade: SAO JOAO DO lVAl

. .. -':ê!t.!da, 
r'

-,. . ,.,1
ori1, : l-l\11 SAO LC,UIIENCO

lr', . 'r - ::dâstíal:

....

l

ll
CPF / CNPJ: 77 .649.11910001-14

C.ri:-,'.r
Endereço: .. - CEP

Â(rv.üàJe PiinciPal:

..: ,i:ÉICAMOS para os devidos Ílns, que o cadastro acima citado encontra-se regular com a
.r ' . :; Pública Mur,icipal, não constando débitos pendentes até a presente data, reíerente a lmpostos
.,.;, ,,,ur,;cipois irêste lvlunicípio de Sâo João do lvaí, Estado do Paraná.

CERÍIFICAMOS para todos os fins que se fizerem necessários que a empÍesa acima nada deve a
Fazencla Pública Municipal, referente a tributos imobiliários e de poder de polícia.

São João do lvaí - PR, 12 de setembro de 2025

Arer.-'a; E:;ta Certidão foi emitida via lnternet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código
in ,,i ;:l , :1.-1a, acesse http:\yww.saojoaodoivai.pr.gov.brl, Tributos Web, clique na opção (CERTIDÔES)
e r)r.:t-'i.r serlecionado a opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS).
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,,ABALHISTÀS

Norne: LAR SAO LOURENCO (MATRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 77 -649.LL9 /A00L-L4
Certidão n": 53'l 46970/2025
Expedrcão: 72/09/2025, às 09:34:55
Vaiiciacie: l.L/A3/2A26 - 180 (cento e oitenta)
de sua expêdiÇão.

dias, contados da data

Ceri-iflca-se que LÀR sÀo LoURENCO (!{ÀrRI z E FILIÀIS), inscrito (a) no
CNPJ sob o no 7?.649.119/0001-14, NÁo coNsTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cer:idào emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
cias Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2071 e
),-".461 /20L1 , e no ALo 01 /2022 da CGJT, de 2l de 3aneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsab j-l-idade dos
Tribunais do Traba]ho.
No .raso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em re]-aÇão
a r.ocios os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceítaÇão desta certidão condj-ciona-se à verificação de sua
aur:enticiciade nô portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
f rt-ernêt (http: / /www. tst. jus.br).
Ce r t-iclão emiticia gratuitamente .

INFORMAÇÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional cie Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ldentificação das pessoas naturais e jurídicas
iraciimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
es:abeiecidas em sentença condenatória trânsitada em julgado ou em
ar:orclos judiciais trabalhistas, inclusÍve no concernente aos
reco,h,írentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
er'.oIunienros ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
ie execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba-iro, Comissão de Conci.IiaÇão Prévia ou demais títulos que, por
cii.spcsl Ção iega1, contlver força executiva.

,: .,. --::i i. l - - -'r.i a
I: r:.l l' I l, -.. \a-l I i.tir:-l: Lil'.1



about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE INScHIÇAo

77.649.1í9/000í n4
ÍrlATRlz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

15/09/t978

NOME EMi 
'SARIALLAR SI, ) LOURÊNCO

I,LO OO LJTABI LECIUE\TO (NOME DE FANTASIAI

DEMAIS

cÓoIGo E oEscR ÇÃo DAATIvIoAoE EcoNôMIcA PRINciPAT

87.1í-5-02 " lnstituições de longa permanáncia pãra idosos

IGO';ES:N i 1O I]ÀS AÍIVIDADES EC

acào Privãdã

IOGRÂDO' q!:
RANTO I\A CONDE VILAS BOAS

NÚMÊRo

260

MUNIC]PIÔ

sAo JoAo Do tvAt PR

TELEFONE
(43) 3477-1500

DATA OA SITIJAçÃO CADASTRÀL

28/07/1998

ICAS SECUN IAS

94.934 !,1 - Ali,.,idades de organizaçôes associativas ligadas à cultura ê à art€
94.99-5-0n - Atividarles associativas não especiÍicadas antêrioÍmentê

AStLOS,/1.a'-OURENCOSJT@OUÍr-OOK.COM
ENDEREÇ1'' 

'
lao

CEP

86.930-0Ci

Gn=FE.

t*"
StÍLr\çÁo .' DÁSTRAL

ATIVA

JAROIM CANDOTI

COMPLEMENTO

DAÍA DA SIÍUAçÀO ESPECIAL

Pá9ina: 1/1

\-yô rt..:1r.tSÁ,/EL /E:Â;

f§rTuÀõIc
t-**.

..:

ApÍovado peia rnsiruÇâo NorÍnativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido n -ia 1?/0E/2025 às 09:39:12 (data e hora de Brasília).

about;blank 1t1

12llgl2025. 09:39

i@t
li



12109121 t .. i Consulta Regularidade do Empregâdor

FLSBA
. ,. I

,#&§.â,â
.i..:'ul"Í:,) l .\ Ê a:úÊRAL

' 'ertificado rle Regularidade
rlü r,G'l's - cRF'

Inscrição:
Flazão

5; I'iil
': c 3 re ç-'!:

77 .649.r19/000t-14

!A? SAO LOURENCO

\ L JARDIM CANDOTI S/N / ]ARDIM CANDOTI / SAO ]OAO DO IVAI / PR /
86930-000

,r. Cl.ãixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhê confere o Art.
', d? Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a. .'\r':ia acin.a de^tificada encontra-se em situação regular perante o
' ,ndo rlê Ga.a"tia Co Tempo de Servico - FGTS.

L l-)c.:- CÉi",.-rcado não servirá de prova contra cobrança de
.Lr'!or,tÊi C3.)itos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
,'e(i)-Tr.,r:e:;,-l;,: ot:.igações com o FGTS.

; ;,1 ;;,aç z :i7 1 tt ) / 2025 a t7 / LO/2025

- , r':r' ,.i ;ã, NÍ,i:.ero: 2025091205290519154509

-ir ',-r,ação obtida em 12/09/2025 09:34:06

A r';iliz.r;ãc cie.;te Certificado para os fins previstos em Lei esta
. n.Ji' r .rr. ^ ,/erificação de autenticidade no site da Caixa:
r^,r\xw.ca ixa.íJov.br

httpsr/consulte .í cêr(à.9, .r, ior r Lacr' : 3ges'consultaÉmpregadoajsf M

tl"-



etxe a con a e

*,-,::y:-::*
EíÍrêr€§o: &u Elr§Ê'llrno: RaDa:ças. .4 1376
CEP: 80 215"Sô CrrlÍbà - lR
c(PJ MF 7ô.44t.0r3.!001-45
lôss:do EsBrd I01 .Em-ô,l

I6§Ab0dmê.&t 080G200{1 15

Wtâb&p í1:!99í4{115/ISO DE VENCIMENTO

CÀl RlS ilQl"l llllr !lP-PON
Y19F40478304-4-1 : 078 000 000 000 001 000

*oo a(,«,o com o Àí 4ú da L€i 12.007/2009. o Hbtórico de PagLaÍn€nlo§, conslanla ner
conla. srrbsmui â§ conias mensris para compÍovâÉo dê quíaçào, rêlalivos aos mesês nr
consionados, nào quitando outros débilos ânienorês ou poateriores aos iodicados na coo
nâÍÍ âquelês quê§l§nãdos judlciãimenle, Os mêses que se eoconlram com o cãm
prêsnchido com a l€tía (X)signiÍcâ que â conta âslá p€ndsnie. câncâlada o{r não axi!
conlâ oaiaa relerênoa e com a âno1a9ào 'pâqc' q ue a aonta ea!á quikda.

çAulor;zs o dábito êutoÍÍÉtico dâ §]a contã. lnfoÍme-se na sua agónciâ bãncâria.

+Contâs paqes apôs o vônc{mento há rncrdênoa d€ âtielização monetária pêla vaneÇão
IPCÂ êí1ís ás dâtas d6 vênGmânlo ê pâgâmênto, mullâ do 2% êJuros dê moÍâ dê 0,033%
dia, confome oÀrt 125 dã Rosoluçâo 003/2020 'AGEPAR. À aN6liraçào moneláriâ. m,
e juíos d€ more s€.ào inatuidos em cmlâ ijlurâ.

,ÊO não pâlameÍrlo dá contâ poderá ocasionar a suspênsâo do abaslocimonlo, coôíor
eslâbeleoido no Dêcíelo Foda|,ãl 7 .2171201A e implicâíá na sua iÍLscriÉo no Cadas
líÍoíÍnanvo Estatual- CADIN .rxÍôrms â Lêitslâdüal 18.,t66í2015

,rÉ lnformãçóes gobre tarÍlss e oodo pâgâr suâ atntê. aces3ê wwlv.s€nêpatcom,br.

rxFoRr*açôÉs comPLErE[TARrs

TURBIOEZ: ocoíÍe d€vído às pêrlidias 6m suspeÍrsào nâ âguâ.
COR] aroíâ alevrd{, & subs!ándâs ússoMr,âs nâ águâ.
CLôRO: pÍoduto quimico uijlizado perá âhmiíâr baclô âs.
FLÚoR: prodútrc qu Ímico adicionado á águâ pâra prêvenií e úíê denlária
COLIFORMES TOTAIS: bâcránâs provêniênlesda nâtuÍezâ.

#O Reratóío Anuâl dâ Ousiidadê dâ Á,gua sstá disponlv6l no site w\rtw.§€nêpsrcom. br e po
s€í soliêitado pêlo 0800-200 01 1 5 e nas C6rlrâis de Relacionamenlo

tNão ltá iocidânc,a óê lflbútaçâo êslEdual o! municlpal n€slâ conlâ.

,Éé veíiadã a ins!ãlâçào de êliminâdar do dr. bombâ de sucçáo ou eleínênlos estranhos
lbaçáo de água. bêln como â deÍivaÉo dâ ürblhçáo. coíêxáo cíuzeda, violâÉo
íslrâda dos lâc.êsdâ r€êÇâo, côflformê oAd- 10 dã Rêsoluçêo0032020-AGÊPÂR.

+Para íazê. a leit'rra do hidróm€tro. anole somêole os núííleros pÍelos. dêspÍeando
núrnêrosveínelhos, sê houveí

+Pâra coínunacár vãzameôtos, solicitâr ou cáncelar seruços, inÍoímaqóes sobíe o blúu,
dâ cobíâôÉ da 3rc de lixo s6 ho{vêI e ourâs rnÍomraçô€s liguê cara 0800-200.01 15
acôssê www.sanopstcom.br

rrTodos os servrços prêstádos sáo lan{êdos ê latuíados, excllsivaÍnênlo. üâ conlâ. Câ
§olic(em quâlqüer vôloí em dnhêjro em nonre da S€nepar, não coficord€ o deíunciê p{
silê www.câí€lintogro.com,blsanêpâí.

+ Bâixe o aplicaüvo Sânêpêr Motile, dispoôívêl íto 6ooglê Bây 6 Ápp Sto.€

tM6ntênnã sêus dados cadaslÍâís aluêli2adas.

*O'rvidoíâ AGEPAR - leletooe: 0800fl4"201 3.

S RUAANTONINA C. VILAS BOAS
06 DO1 CANDOTTI

260

i 930-000 SAO JOAO DO IVAI

rÊtRO DÊ LErÍUiÀ .-.._'- r, !lDRôMEt,iO

t5-14-05-010-11720

ALIDÀDÉ OA ÀGlIÁ DISÍRiBi-]]OÁ

M riro ce Arost!.s ErOidzs

:--:-::--T-:-- r --ir- .I . iiúor Co Íorm.sÍola,t

12

10 13

10

13

Aúo3§r' eArer!.iaó à!.9iilâçã. 13

ras as âmostrás alênderám a legisla€o.

RtCO 0€ PÁCAtiENÍOS

PAGO PAGO PAGO)24

ESCRrçÃO DOS SERVrÇOS LANÇADOS PREFEITURA(RI) SANEPÀR{R$)
34.71

)24

\XA DE LIXO

iróRtÇ. _i c0{su\i0h,

qtxrqs DE coNsuMo 
---voLuME 

-- vALoR it3/Rt .--_-.191a15 --AGUA AGUA ESGOÍO
rP MiNtMo 5 94,19 75,35
DE 6 A 10M3 5 2,42 12,10 9,68
DE 11A 15M3 5 12,00 60,00 48,00
DE 16 A 20M3 5 12,09 60,45 48,36
DE 21 A 30M3 10 12,17 121,70 97,36
ACTMA DE 30M3 2 12,26 24,52 1S,62

9124 | 11124 12124
39

01125 02t25
53 56

03t25
54

04125
51

05/25 06125 07125ÀR
SDÉCOIISI]MÔ'ÀTÀLÉIÍt]RÀ

30 20rc4t2025
irlo 5ÀÂusÉ:\c À !i rÉ :uiÂ

1890 1922

52

.irisÁo rRÔx r/r::rÍltiA ÀsrrÀ19t0912025 372.96 298.37 i 34.71 706,04
Mais i.íoímôções para v*a * El

E[,1AlL SANEPAR: ATENDIMENTOAOCLIENTE@SANEPAR.CôlV.BR
SoMBATE AO MOSOUITO DA DENGUE: OEVER DE TODoS.
ÍRIBUTOS FEDERAIS . LÊI 12,741 . VALOR APROXIMADO R$ 59,3,1

CNPJ SAfiEPAR:7! 484 013,000r 15

SANEPAR

1313

13 T3

PAGO PAGO PAGO

r'aLoR a sER oEBtraoo EM suA c/c - NÀo SERVE PARA eulrAçÃo

I'ÂIRiCI;LÀ
1554.4376

R EF ERE IIC iA
08t2025

vÉxc lit€NT0
05/09/2025

VALOR
706,04

J/-água por conta do
débito automático

Dúvidas? Ligue 0800 200 01 1 5
.,oqyá aiârx {ii§'it(ür&li!§baht{*.tl*&

ME!OaL iri.É - MAiiiaLr{Á
srlo sAO LouRÊNcÓ I . 1554.4376

tt '-

Assim você náo ple.rsô 5e pÍeocupàr (ô& â datá de
v€..imeír!o, não Íirà em.lilas nem corre.o risco. de J§o

5e !,océ é p,§prieiáÍio riê (às, n.r pràir, têrn mai5 uraâ
'r1ào pd'a àp'ov..lal a<\a tac, ,dêde.

Ê muito mdrs pratr(oe 5eguro, -- ;

't3

.ry iFe! l'laí Âbr 'Jà .ú- ,.r 4.!!
IPAGo PAGo PAGo

08/2025
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ÍIIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

iUA JO3€ DE FRANç^ PEREIiÂ. N! iO - CEP.: lú.2t0-000 FôtlE/FArr (0ar, 36ra-12!t

Jq.L

GABI N ETE DO PREFEITO MUNICIPAI-

Pa ra: Seto r de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de

Assistência social, referente ao Pedido de Aditivo de prazo de vigência e a

atualização do velor contratual do termo de fomento ne OOL/2024.

Assim o presente deverá tramitar:

1) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer

2) Após retorne ao Gabinete para manlfestação

santa Maria do oeste-Pr,31 de outubro de 2025.

Atenciosamente

DELGADO

Prefeito Municipãl
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PAREaER uniorco

Trata o presente parecêr da analise jurídica, quanto a

SOLtCtfaçÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretaria de Ass. Social,

Sra. Maria da Glória Tomen, fls. 106, em data de 16 de Outubro de 2025,

posteriormente as suas RAZOES apresentadas, referente ao Processo Licitatório no

09012024, Dispensa de LicitaÇão n' 0'1512024 e Termo de Fomento n' 00112024,

pela referida Empresa, em fase de procedimento para a "CONVêNIO DE

INSTITUIçÃO PARA LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOA IDOSA NO LAR

sÃo L)URENç) DE sÃo JoAo Do tvAi-pR."

[al solicitação protocolada pela Secretaria de Ass. Social,

em data de 16 de Outubro de 2025, conforme justificativas exaradas, e é realizada,

considerando e buscando a prestação de serviços públicos, onde o

desencadeamento de um novo procedimento somente dificultaria a continuidade dos

serviços, e sendo que a empresa supracitada já tem contrato de contratação com a

administração, e com a concordância da Secretaria no valor do reajuste de 5,13o/o

(cinco vírgula treze) por cento, do valor contratado e prorrogação do prazo em 360

(trezentos e sessenta) dias. Tal solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em

data de 31 de Outubro de2025.

E o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimênto e provimento da presente

Solicitação. N

facultativo é um ato não vincula a

melhor fundamentârêsses ou

não estáo vinculados a
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A Lei de Licitações preleciona que tanto a Administração

Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos termos e

condiçÕes previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogaçáo,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

compoda prorrogação, atendidos os reguisiÍos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos ern suas cláusulas ou contidos no regulamento do serviço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pá9.227.)

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partês e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisão

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. E a aplicação da velha cláusula

rebus slc stantibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando Ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

De acordo
14.13312021 em seu Art. 125, fica

com o disposto na
aditivado no Termo

Federal n"
Fomento no

Lei
de

Por sua vez o art. 125, da Lei 14.1331201, assim dispÕe:"

At7. 125.- Nas alterações unilaterais a gue se refere o inciso l, do caput do aft.

124 desta Lei, o contratado será obfigado a aceitar, nas mesínas condições

contratuais, acréscimos ou supressóes de aúé 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato gue se fizerem nas obras, nos servços ou

nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite

para os acréscimos será de 509/o (cinquenta por cento)."
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00112024, em razáo da atualização monetária, conforme IPCA (5,13%), o
valor do contrato passa de R$ 6.854,32 (Seis mil, oitocentos e cincoenta e
quatro reais, e trinta e dois centavos), para o valor de R$ 7.205,93 (Sete mil,
duzentos e cinco reais e novênta e três centavos), correspondendo a um
acréscimo de R$ 351,61 (trezêntos e cincoenta e um reais e sessenta e um
centavos), nos termos da Cláusula 3" do Termo de Fomento n'00112024. E
ainda o prazo de vigência de que trata a Cláusula 2a, tica prorrogado por 12
(doze) meses, passando a vigorar até a data de 30 de outubro de 2026.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgâo jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivaçáo de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSAO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela viabilidade jurÍdica do 30 Aditivo do Termo

de Fomento n' 00112024, com a Empresa LAR SÃO LOURENÇo., desde que

observadas às recomendaçoes delineadas no presente opinativo, com a publicação

do extrato, no diário oficial do Municipio, visando o atendimento do princípio da

publicidade, permitindo a todos o exercício democrático do controle e da fiscalização

dos atos de gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destârte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado esta o presente aditivo, com base legal no art. 125, da Lei 14.13312021 .

s
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assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não

conveniência e á oportunidade dos atos praticados,

natureza eminentemente técnico-administrativas.

A consideração superior.

S.M.J. E o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr 31 de Outubro de2025.

ED

lhe competindo adentrar à

nem analisar aspectos de



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001 -26

FR^nçÁ PEiE FoNE/Fax.(0.2) 
'6..-rrrt

Fsl\b

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO o terceiro termo de Aditivo do termo de fomento ne

OO1l2024, com base no Art. 136, lnciso I da Lei L4.t33/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos

Santa Maria do Oeste-Pr,31 de outubro de 2025

DETGADO

Prefeito Municipal
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3I TERMO ÂDITIVO

TERMO DE TOMEI{TO ,T OO1/2024

De um lado. o MuillcÍPlo DE SAI{TÂ MARIA Do oESÍE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua losé de França Pereira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n" 95.584.544/0001-25, neste ato representado por
seu Prefelto Munlclpal, sÍ. otcAn DEIGADo, bra§ileiÍo, câsado, portador da cédula de
ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e
domiciliado na Rua.,oão Kulicz, 155, Jardim santa Clara, nesta cídade, e que aqui passa

a denominar-se de COiTnATAÍ{TE, e de outro lado tAR SÃO TOUREÍ{çO, inscrita no
C.N.P.J, n.e 77.549.119/0001-14, com sede na Rua Santa Cetarlnâ, ne260, Beirro Jardim
Candotti, São João do lvaí/Pr, neste ato íepresentado peio SÍ4. Cleusa de Souza

Oliveira, portador do CPF: 409.907.709-82, e que ãqui passa a dênominar-se dê
CO TnATADA, rêsolvem aditar o contrato original de ecordo com o dtsposto no Art.
136, lnciso I da Lei 14.133/2021, mediante es cláusulas e disposiç6es seBuíntes:

cúu§ulÁ PnIMEIRA - Do oB.rETo: o present€ Termo Aditivo tem por objeto a

,ltcÍ.çto do praro dc vl3êncla e a atualleeção do yalor contr.tual com base na

variação do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - acumulado
âté o mês de atorto de 2025, cujo percentual é de 5,13* (rinco vírgula tÍê:e por
cento).

cúusulA sEGUrroÂ - Do PRAzo Dl ucCNctA: o Prazo de vi8ência de gue trata a

Cláusula 2r, iica qíoftogado por 12 (doze) meses, a contar do término da vigência

etual, passando e vigoÍar eté o die 30 dê outubro dê 2026.

cúUsulÂ ÍERCÊIRA - ll{OICE DO IPCA: Em razão da atualização monetária conforme
o IPCA {5,13%), o valor do contrato passa de RS 5.85a,32 (scls mll, oltocêntos s

clnqu!nt! ê qultro rrrls e trlnta ! dols c!ntayos) para R§ 7.205,93 lsctc mll, du:entoc
ê clnco reals e noyênta e t?ês cêntrvos), correspondêndo á um acréscimo de 8$ 351,61
(trezrntos ê alnquGnte ê um r!.ls r rcsslnt. e um cêntevosl. Nos termos da Cláusula

teÍcêira do Termo de Fomento Nr00U2024.

cúUSUtÂ OUARTÂ: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato admlnistÍativo celebrado em 31 de outubro de 2024, náo modificadas poÍ
êste lnstrumento, declarando'se nesta oportunidade ô Íatificaçâo das mesmas.
E por estârêm dê âcordo, os participês firmam o prêsênte aditivo êm 02 (dues) viàs de
igual teor e forma.

Sante Maria do Oeste, 31 de outubro de 2025.

,tdç
OSCAR DELGÂDO

PreÍelto Munlclpal
tAR SÃO LOUREÍ{çO

Cálculo:
RS 6.854,32 x 1,0513 = RS 7.205,93
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Testemunhet

Andreia Kaviak
RG:13.498.552-2
CPF:101.862.579-88

RG: 7

CPF:033.183.589-03
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE SANTA M^RIA DO OESTE

l,ICITAÇAO
3'TER]!TO ÀDITIVO Tf,RMO DE FOIIE\TO :{." OOI/20'{

DC UM IAdO. O MUNICÍPÍO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa juÍídica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CCC/MF
sob n.95.684.54410001-26. nestc ato reprcsentado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELCÀDO. brasileiro. casado, ponador da

Cédula de Identidade n." 6.296.081-'7. e inscrito no C.PÊ n.o

701.594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRÁTÀNTE, e de outro lado LAR SÃo LOURENÇO. inscúta
no C.N.PJ. n.' 77.649.119/0001-14. com sede na Rua Santa Catarina.
n'260. Bairro Jardim Candotti, São João do lvâíPr. neste âto
representado pelo Sra. Cleusa de Souza Olivcira, portador do CPF:

409.907.709-82, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADÀ, resolvenr aditar o contrato original de acordo com o
disposto no Art. 136, lnciso I da Lei 14.133/2021. mediante as

cláusulas e disposições seguintes:

cLÁusuLA PRIMETRÁ - DO OBJETO: O prescnre Termo
Aditivo tem por objeto a alteraçâo do prszo de vigêocis e a

atüalizsçio do valor cootretuâl com base na variaçào do índice
IPCA - indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
acumulâdo até o mês de agosto de 2025, cujo percentual é de 5,1370
(cinco ürgula treze por cento).
cLÁusuLA SEGUNpA - pe!p\!ep[!§$Ç!!: o Prazo

de vigência de que trata a Cláusula 2o. fica prorrogado por l2 (doze)
meses, a contar do término da vigência atual. passando a vigorar até o
dia 30 de outubro d€ 2026.

CLÁUSULA TERCETRÁ _ INDICE DO IPCAI EM rAZâO dA

atualização monetáriâ conformc o IPCA (5.13%). o valor do contrato
passa de R$ 6.854,32 (scis mil, oitocentos e cinquentr e quâtro
reris e trintâ e dois ceDtrvos) para R$ 7.205,93 (sete mil, duzentos
e cinco reais e noverts e três cctrtâvos). corespondeúdo a um
acréscimo de R$ 351,61 (trczêntos e cinqueÍrta e um Íeris e

sessenta e um cetrtavos). Nos termos da Cláusula terceirâ do Termo
de Fomento N"001/2024.

Cálculo:
R$ 6.854,32 x 1,0513 =RS 7.205,93

Santa Mâria do Oeste. 3l de outubro de 2025.

'festemunhas

RC: 11.498.ó52'l

Publicsdo por:
Andreia Kaviak

Código ldentilicsdor:2ACB9D7C

httpsJ/wwwdiariomunicipal.com.br/âmp/mát€ria/2acB9D7c/de6b45f88ét63a5c2e771443512e7âfbda6b45Í88ef63a5c2e771443512e7aÍb 1t2

CLÁUSULA oUARTA: Permanecem inalreradas as demais
condiçôes e cláusulas do contrato administrativo celebrado em ll de

outubro de 2024, não modificadas por este iNtrumento, declarando-se
nestâ oportunidade â râtificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os paíicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

lnc. r nos tro-t
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